
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

DIÁRIO OFFICIAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A N N O 31 — 3 3 . " DA R E P U B L I C A — N . 2 4 4 S A . O P A U L O D O M I N G O , 3 0 DB O U T U B R O DB 1 9 2 1 

Actos do Poder Legislativo 
LEI N. 1791 — DB 2 8 DB OUTUBRO DB 1 9 2 1 

Declara que os favores outori/idos pela lei n. 1640, de 31 
de Dezembro de 1918, compreheniem a disposição do § 
•'í.° do art. 67 da Constituição do Estado. 

O doutor Washington L u i s P . de Sousa, Presidente do 
Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislat ivo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1 . ° — O accrescimo de um auno de serviço para 
os funccionarios a que se r fere a le i n . 1 6 4 0 , de 3 1 de De
zembro de 1 9 1 8 , será também cjntado para os effeitos do § 
3 . ° do artigo 6 7 da Constituição do Estado. 

Art igo 2 . " — Revogam-se as disposições em contrario, 
devendo esta le i entrar em vi gr r na data da sua publicação. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de Outubro de 1921. 

WASHINGTON LUIS P . DB SOUS*A 

Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada na Secretaria da Eazenda e do Thesouro 
do Estado de São Pau o, em 2 8 de Outubro de 1 9 2 1 . — 
Francisco d'Anriet, direeror-geral substituto. 

bmliíill k M 
t R T E R I O R 

i > « J B - D I N C O T O K l A 

2 . " SECÇÃO 

« S P W l J l K N T l t DO D I A 2 8 DK O U T U B R O 

D B 1 9 2 1 

Foi desiguada uma commissão medica 
para, no dia 3 de Novembro vindouro, 
ás 1 4 horas, na Directoria Sanitária, 
proceder á inspecção de saúde na pes
soa do sr. João da S i l v a Ramos, guarda 
portão da Hngpedatia de lmmigrantes, 
do Departamento Estadual do Trabalho. 

Commuuicou-se á Secretaria da F a 
zenda ; 

que em data de 2 2 do corrente, en 
tr u no goso de tros mezes de afasta
mento do exercício do cargo, sem ven
cimentos, o sr. Antonio D . Urso, desin-
feclador, em commissão, da Capttal ; 

que em data de 1 . ° do coerente, foi 
dispensado, a pedido, o sr. Francisco 
Marcondes de A l m e d a , servente do Ins
tituto Sorotherapico. 

Licenças concedidas : 
de dois mezes, em prorogação, ao dr. 

João Thomaz Monteiro da Si lva , inspe
ctor sanitário da Delegacia de Saúde de 
S. Car los ; 

de seis mezes, em prorogação, ao dr. 
Melchiades Junqueira, inspect r sanita-

. r io da Capita l . 
Officios despachados : 
da Directoria da Instrucção Publ ica , 

( 1 0 ) , pedindo o fornecimento de mate
r ia l para estabelecimentos de eusin i . — 
A o sr. director do Almoxarifado. 

3. * SECÇÃO 

Solicitaram-se da Secretaria da Fazen
da os seguintes pagamentos : 

di>. 2 : 2 8 6 $ 0 5 0 a diversos fornecedores 
da Directoria Geral da Instrucção P u 
blica, aviso n . 2 7 2 2 ; 

d i 5 4 $ 0 0 0 á Empreza de Electricida
de S. Panlo_ e Rio , aviso n . 2 7 2 3 ; 

do 9 2 1 | 5 0 0 aos directores àf, dh ersos 
grupos escolares da Capital , aviso n . 
2 7 2 1 ; 

de 5 2 4 $ 8 0 0 aos directores de diversos 
grupos escolares do interior, aviso u . 
2 7 2 5 ; 

de 1 5 4 $ 8 0 0 aos directores de diversas 
escolas reunidas, aviso n. 2 7 2 6 ; 

de 1 6 5 $ 0 0 0 a José Fernandes, aviso 
n. 2 7 2 7 ; 

de. 7 : 5 1 5 $ 2 0 0 a diversos fornecedores 
da Faculdade de Medicina e Cirurgia , 
aviso n . 2 7 2 8 ; 

de 1 : I 4 7 $ 5 0 0 a Maia & Branco, avi
so n. 2 7 2 9 . 

Solicitaram-se da mesma Secretaria os 
seeuintes .'reditos : 

de 5 9 6 $ 6 5 0 a Horácio Augusto da S i l 
veira, aviso n. 2 7 3 0 : 

de 1 1 : 0 7 7 $ 0 3 2 ao dr. Macedo Forjaz, 
aviso n . 2 7 3 1 . 

ft • 6UB-OI«r.OTO«lA 

1.' SECÇÃO 

Officioü-se : 

á Secretaria da Fazencía e do The
souro do Estado, communicando : 

que o sr. dr. Américo Brasiliense A n 
tunes de Mcura, lente da E cola N o r 
mal da Capita l , está em commissão corao 
represeutante das Escolas «Sete de Se
tembro», junto á CViiferencia Interes
tadual de Ensino Primário, sem pre
juízo dos vencimentos de seu cargo ; 

que foram justificadas as faltas dadas 
pelo bibliothecario da Escola Normal de 
Campinas, José Augusto Quir ino dos 
Santis , nos dias 4 e 5 do correute mez ; 

que foram designados para exercer o 
cargo de auxiliares de inspecção nos 
districtos de paz de São Migue l Calmou 
e Hector Legrú, em P^nnapolis, os srs. 
Geminiano Bastos Natel e José Simões 
de L i m a Júnior, respectivamente, d i re 
ctores das Escolas Reunidas daquellas 
localidade ; 

á Secretaria da Agricul tura , Commer-
cio e Obras P u b l i c a s : 

transmittindo, para ser tomado na de 
vida consideração, o cilicio era que o 
director geral d/t Instrucção Publ ica 
pede sejam feitos os concertos de que 
necessita o prédio do Grupo Escolar de 
Tatuhy : 

solicitando providencias, no sentido 
de ser prestada informação sobre a pos
sibilidade de ser cedido o prédio onde 
fuuccionava a antiga Escola do Núcleo 
Colonial de Nova Europa, em lb i t inga , 
para uelle funeciouarem as Escolas Re
unidas da mesma localidade. 

— Requerimento despachado : 
de dois mezes, em prorogação, áo 

lente do Gyrnnasio de Campinas, B a 
silio de Magalhães ; 

de dois mezes, á adjuncta do Grupo 
Escolar Modelo « D \ Rubião Júnior» , 
de Casa Branca, d. Lydià Augusta A n 
drade. 

2 1 S E C Ç Ã O 

F o i apostülísdo o titulo de nomeação 
do professor DomirgDS Cambiaghi para 
o cargo de adjuncto do Grupo Escolar 
de Araras. 

Foram coucedidas as seguintes l icen
ças a adjunctos de grupos escolares : 

de 2 mezes, a H . Isabel Hansen, do 
de São João da Bôa Vista , e d. Mes
sias Barbosa, do de Itatiba ; 

e de 1 anno, ao sr. João Jaciutho de 
Almeida, do «Major Prado», de Jahú. 

Providenciou-se junto á Secretaria da 
Fazenda sobre os assumptos constantes 
dos seguintes officios: sob ns. 5 9 7 7 , 

5 9 7 8 e 5 9 7 9 , do dia 2 5 do correnf , da 
Directoria de Instrucção P u b l i c a ; n . 
6 4 0 , do dia 1 8 , da 2 . " Delegacia R e 
gional do E n s i n o ; n . 9 1 6 , do dia 1 6 , 
da 9 . " Delegaeia, e n . 7 0 9 , do dia 1 7 , 
da 1 0 . " Delegacia. 

Foram despachados os seguintes re
querimentos : 

de d. Guiomar Ferraz de Andrade. 
— Sim, 1 mez pelo art. 7 . ° , § 1 . ° e ou
tro pelo art. 2 5 . (Apostil lou-se a res
pectiva portaria) ; 

de d. J u d i t h Martins. — Sim, 1 mez 
pelo art. 2 5 e outro, pelo art. 7 . ° § 1 . ° . 
(Apostil lou-se a respectiva portaria) ; 


